9ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 26.03.2024

[bookmark: _Hlk162906441]PROJETO DE LEI 422/2024 DA MESA DIRETORA

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – O projeto encontra-se sem parecer. Solicito ao Deputado Delegado Camargo para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. DELEGADO CAMARGO – Senhor Presidente, nobres colegas, trata-se de Projeto de Lei, de autoria da Mesa Diretora, responsável por gerir os recursos desta Casa, estabelecendo e regulamentando auxílios aos servidores e membros da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 
O projeto encontra-se devidamente instruído, inclusive, prevendo que as despesas orçamentárias decorrentes da lei terão a conta de dotações consignadas no orçamento anual desta Casa, razão pela qual, havendo espaço fiscal no orçamento do Poder Legislativo. Nosso parecer é favorável nas Comissões. 

(Às 18 horas e 49 minutos o Senhor Marcelo Cruz passa a presidência ao Senhor Cirone Deiró)

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Em discussão o parecer do Excelentíssimo Deputado Delegado Camargo. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 


